Ministério da Educacéo - MEC
Secretaria de Educacéo Superior - SESu
Sistema de Selecéo Unificada - SiSU
Termo de Participacéo - 3° edicdo de 2011

1 - Dados Cadastrais da Instituicdo de Ensino Superior - IES
1.1 - Informag0bes da IES

1.1.1 - IES: CENTRO UNIVERSITARIO ESTADUAL DA ZONA OESTE
1.1.2 - Sigla: UEZO

1.1.3 - Cdédigo: 5013

1.1.4 - CNPJ: 10.889.295/0001-52

1.1.5 - Organizacéo Académica: CENTRO UNIVERSITARIO

1.2 - Dados do Responsavel Legal da IES

1.2.1 - Nome do Responsavel Legal: ROBERTO SOARES DE MOURA
1.3 - Dados do Responsavel Institucional do SiSU

1.3.1 - Informagdes do Responséavel Institucional do SiSU

Nome do Responsavel Institucional: ROSANE APARECIDA BARTHOLAZZI
Telefone principal: 2332-7533
E-mail: rosaneb@uezo.rj.gov.br

2 - Dados Cadastrais da Unidade Administrativa / Campus
2.1 - InformagBes da Unidade Administrativa

Unidade Administrativa: CAMPUS - RIO DE JANEIRO - CAMPO GRANDE (659986)
Endereco: Rua Manuel Caldeira de Alvarenga, 1203

Complemento:

Bairro: Campo Grande

Municipio - UF: Rio de Janeiro-RJ

CEP: 23070-200

Telefone: (21) 2332-7530

3 - Politicas de A¢des Afirmativas: Oferta de cursos/vagas

Vagas Ofertadas

Cod./Curso Ampla Politicas Afirmativas
Turno Concorréncia AF1 AF2 AF3 ]
é:ll.g_?(é(’zﬂ—pgNALISE E DESENVOLVIMENTO DE Noturno 17 6 1 6 30
116906 - BIOTECNOLOGIA Noturno 14 5 1 5 25
150086 - CIENCIA DA COMPUTACAO Noturno 5 2 1 2 10
150087 - CIENCIAS BIOLOGICAS Noturno 3 1 3 15
116890 - CONSTRUQAO NAVAL Matutino 17 6 1 6 30
150088 - ENGENHARIA DE PRODUGAO Noturno 5 2 1 2 10
150085 - FARMACIA Noturno 5 2 1 2 10
116888 - POLIMEROS Noturno 17 6 1 6 30
115364 - PROCESSOS METALURGICOS Matutino 17 6 1 6 30
116910 - PRODUCAO DE FARMACOS Noturno 17 6 1 6 30
Total 122 44 10 44 220



N&o foi adotado b6nus como modalidade de politicas de a¢des afirmativas. Legenda:

AF1 - Candidatos Negros ou indigenas com comprovacao de caréncia socioeconémica.

AF2 - Candidatos com deficiéncia, ou filhos de policiais civis, militares, bombeiros militares e inspetores de
seguranga e administragdo penitenciaria, mortos ou incapacitados em razdo do servigo e com
comprovacéo de caréncia socioecondmica.

AF3 - Candidatos que tenham cursado, na rede publica, os Ultimos quatro anos do ensino fundamental e
todo o ensino médio e com comprovacao de caréncia socioecondmica.

4 - Documentos para Matricula e para Comprovacgao das Politicas de A¢des Afirmativas
4.1 - Ampla Concorréncia: Documentagdo para matricula e demais informacoes

Documentos para matricula

1. No ato da matricula, o candidato devera apresentar os seguintes documentos:

a) certiddo de nascimento ou de casamento (original e copia);

b) documento de identidade (original e copia);

c) CPF, para os candidatos maiores de 18 (dezoito) anos (original e copia);

d) trés fotos 3 x 4 iguais e recentes;

e) titulo de eleitor, para os candidatos maiores de 18 (dezoito) anos (original e copia);

f) certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino (original e fotocépia);

g) comprovante de residéncia;

h) diploma ou certificado de concluséo do Ensino Médio (original e cépia) e publicacéo no Diario Oficial, se for o caso;

i) histérico escolar (original e copia);

j) declaragéo de concluséo do ensino médio, para candidatos cujo diploma ou certificado do ensino médio ainda nédo tenha sido expedido pela instituigdo
de ensino; neste caso, o candidato devera apresentar o protocolo de solicitagdo do histérico escolar do ensino médio e apresentar o original deste
documento no prazo maximo de 45 (quarenta e cinco) dias Uteis, a contar da data da matricula;

2. O candidato impedido de comparecer para realizar a matricula podera constituir um representante por meio de procuragéo especifica, por instrumento
publico ou particular, neste Ultimo caso com firma reconhecida; sendo menor podera ser representado por seu responsavel, mediante documento que
comprove paternidade, maternidade, guarda ou tutela do candidato;

3. O candidato que ndo apresentar todos os documentos solicitados no item 1 ter4 a sua matricula invalidada.

4.2 - Acdes Afirmativas: Documentagdo para matricula e demais informacoes

Candidatos com deficiéncia, ou filhos de policiais civis, militares, bombeiros militares e inspetores de seguran¢a e administragéo penitenciaria,
mortos ou incapacitados em razéo do servigco e com comprovacéo de caréncia socioecondmica.

1. No ato da matricula, o candidato devera apresentar os seguintes documentos:

a) certiddo de nascimento ou de casamento (original e copia);

b) documento de identidade (original e copia);

c) CPF, para os candidatos maiores de 18 (dezoito) anos (original e copia);

d) trés fotos 3 x 4 iguais e recentes;

e) titulo de eleitor, para os candidatos maiores de 18 (dezoito) anos (original e copia);

f) certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino (original e fotocépia);

g) comprovante de residéncia;

h) diploma ou certificado de concluséo do Ensino Médio (original e cépia) e publicacéo no Diario Oficial, se for o caso;

i) histérico escolar (original e copia);

j) declaragéo de concluséo do ensino médio, para candidatos cujo diploma ou certificado do ensino médio ainda nédo tenha sido expedido pela instituigdo
de ensino; neste caso, o candidato devera apresentar o protocolo de solicitagdo do histérico escolar do ensino médio e apresentar o original deste
documento no prazo méaximo de 45 (quarenta e cinco) dias Uteis, a contar da data da matricula;

2. O candidato impedido de comparecer para realizar a matricula podera constituir um representante por meio de procuragéo especifica, por instrumento
publico ou particular, neste Ultimo caso com firma reconhecida; sendo menor podera ser representado por seu responsavel, mediante documento que
comprove paternidade, maternidade, guarda ou tutela do candidato;

DOCUMENTAGAO PARA COMPROVAGAO DE COTAS:

Além dos documentos supracitados, em cumprimento a Lei Estadual n°® 5346/2008, o candidato comprovara ser cotista e possuir caréncia
socioecondmica mediante a apresentacéo da seguinte documentagéo:

1. para pessoas com deficiéncia: laudo médico fornecido por instituicdo publica de saide, com parecer descritivo da deficiéncia, nos termos do Cédigo
Internacional de Doengas — CID e de acordo com as determinagfes estabelecidas pela Lei Federal no 7853/1989 e pelos Decretos nos 3298/1999 e
5296/2004;

2. para filhos de policiais civis e militares, de bombeiros militares e de inspetores de seguranca e administragdo penitenciaria, mortos ou incapacitados em
raz&o do servigo:

a) certiddo de 6bito (copia autenticada ou original e cépia);

b) documento com a deciséo administrativa que reconheceu a morte ou incapacidade em razéo do servigo (cépia autenticada ou original e copia);

¢) documento de reforma ou aposentadoria por invalidez, contracheque da pensdo por morte, quando for beneficiario dela, ou dos proventos da
aposentadoria pagas pelo IPERJ, RIOPREVIDENCIA ou outra entidade afim (copia autenticada ou original e copia).

DOCUMENTAGAO PARA COMPROVAGAO DE CARENCIA SOCIOECONOMICA:

Para comprovacao da condicéo de caréncia socioecondmica, definida como renda per capita mensal bruta igual ou inferior a R$ 960,00 (novecentos e
sessenta reais) das pessoas do seu grupo familiar, o candidato devera apresentar:

1. arelagdo das pessoas que residam em seu domicilio, inclusive as criangas, definindo, assim, seu grupo familiar;

2 a documentagdo comprobatoéria de identificagdo de todas as pessoas que integram o seu grupo familiar (copia do documento de identificagdo oficial e
do CPF para maiores de 18 anos; copia da certiddo de nascimento para menores). Obs.: para os casos de falecimento de um dos pais, de ambos ou do
conjuge, o candidato devera encaminhar a cépia da respectiva certiddo de 6bito;

3. a documentacéo comprobatéria de renda de TODAS as pessoas gue integram o seu grupo familiar:

.3.1. para os trabalhadores do mercado formal: o original e a copia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social atualizada ou cépia de contracheques
referente ao més de dezembro de 2010;



3.2. aposentados, pensionistas e beneficiarios de auxilio-doenca e outros beneficios: a copia do extrato de rendimentos atualizado fornecido pelo INSS e
copia do cartdo do beneficio ou extrato do banco com o valor do beneficio, referente ao més de dezembro de 2010;

3.3. aposentados, pensionistas da administracédo publica: copia de contracheque referente ao més de dezembro de 2010;

3.4. para os casos de recebimento de penséo alimenticia: copia de contracheque referente ao més de dezembro de 2010 ou declaragdo de proprio punho
informando o valor bruto mensal auferido, datada e assinada pelo trabalhador e por duas testemunhas maiores de 18 anos nédo pertencentes a familia,
com cdpia da Carteira de Identidade e do CPF das duas testemunhas;

3.5. para os trabalhadores do mercado informal, autbnomos e profissionais liberais: a declaragéo de préprio punho informando a atividade desempenhada
e o valor bruto mensal auferido, datada e assinada pelo trabalhador e por duas testemunhas maiores de 18 anos néo pertencentes a familia, com cépia
da Carteira de Identidade e do CPF das duas testemunhas, e cépia da Guia de Contribui¢éo para o INSS (GPS) atualizada e a copia de todas as paginas
da Declaracéo de Imposto de Renda e Pessoa Fisica (IRPF) em 2010 e do recibo de entrega.

4. A documentagdo comprobatéria da situagdo de moradia: copia da escritura do imével para imével préprio, ou cépia do comprovante do financiamento
atualizado para imével préprio em financiamento, ou cépia do recibo do aluguel atualizado para imével alugado, ou declaragdo explicando outra situagéo
de moradia.

5. A documentacéo comprobatdria da situacdo de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ou Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).

6. A documentac@o comprobatéria da situacéo de energia elétrica (copia da conta de energia elétrica referente ao més de dezembro de 2010).

Seré de inteira responsabilidade do candidato a apresentacéo da documentag&o contendo o valor bruto mensal atualizado que possibilite a realiza¢éo do
calculo da renda per capita por parte da Comissédo de Anélise Socioecondmica e, por conseguinte, a caracterizagdo da condicéo de caréncia.

O candidato que, no ato da matricula, ndo apresentar todos os documentos solicitados, inclusive para a comprovagao da cota e da condic¢éo de caréncia
socioecondmica perdera o direito a matricula na UEZO. A UEZO podera investigar a veracidade das informacdes apresentadas pelo candidato.

Candidatos que tenham cursado, na rede publica, os Gltimos quatro anos do ensino fundamental e todo o ensino médio e com comprovacéo de
caréncia socioecondmica.

1. No ato da matricula, o candidato devera apresentar os seguintes documentos:

a) certiddo de nascimento ou de casamento (original e copia);

b) documento de identidade (original e copia);

¢) CPF, para os candidatos maiores de 18 (dezoito) anos (original e cépia);

d) trés fotos 3 x 4 iguais e recentes;

e) titulo de eleitor, para os candidatos maiores de 18 (dezoito) anos (original e copia);

f) certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino (original e fotocépia);

g) comprovante de residéncia;

h) diploma ou certificado de concluséo do Ensino Médio (original e copia) e publicacéo no Diario Oficial, se for o caso;

i) histérico escolar (original e copia);

j) declaragéo de concluséo do ensino médio, para candidatos cujo diploma ou certificado do ensino médio ainda ndo tenha sido expedido pela instituicdo
de ensino; neste caso, o candidato devera apresentar o protocolo de solicitagio do histérico escolar do ensino médio e apresentar o original deste
documento no prazo maximo de 45 (quarenta e cinco) dias Uteis, a contar da data da matricula;

2. O candidato impedido de comparecer para realizar a matricula podera constituir um representante por meio de procuragéo especifica, por instrumento
publico ou particular, neste Gltimo caso com firma reconhecida; sendo menor podera ser representado por seu responsavel, mediante documento que
comprove paternidade, maternidade, guarda ou tutela do candidato;

DOCUMENTAGAO PARA COMPROVAGAO DE COTAS:

Além dos documentos supracitados, em cumprimento a Lei Estadual n°® 5346/2008, o candidato comprovara ser cotista e possuir caréncia
socioecondmica mediante a apresentacédo da seguinte documentagao:

1. histéricos escolares (original e copia) que comprovem que o candidato tenha cursado integralmente todas as séries do 2° ciclo do ensino fundamental,
ou seja, do 6° ao 9° ano, e todas as séries do ensino médio em escolas publicas de todo o territério nacional. Os histéricos escolares deverdo indicar a
Unidade Federativa na qual se localiza a instituicdo de ensino cursada, bem como caracterizar claramente e por extenso, no nome da institui¢éo, o fato
de esta ser publica municipal, estadual ou federal;

2. comprovantes oficiais que indiguem que a instituicédo é publica municipal, estadual ou federal, caso os histéricos escolares ndo apresentem o nome das
instituicdes de ensino por extenso, ou a clara referéncia da condigéo publica da institui¢éo;

3. diploma ou certificado de conclusdo do ensino médio (original e cépia) ou, na impossibilidade de apresentagdo desses documentos, certiddo ou
declaragéo equivalente (original).

DOCUMENTACAO PARA COMPROVACAO DE CARENCIA SOCIOECONOMICA:

Para comprovagéo da condigéo de caréncia socioeconémica, definida como renda per capita mensal bruta igual ou inferior a R$ 960,00 (novecentos e
sessenta reais) das pessoas do seu grupo familiar, o candidato devera apresentar:

1. arelagdo das pessoas que residam em seu domicilio, inclusive as criangas, definindo, assim, seu grupo familiar;

2. a documentacdo comprobatdria de identificacdo de todas as pessoas que integram o seu grupo familiar (cépia do documento de identificacéo oficial e
do CPF para maiores de 18 anos; copia da certiddo de nascimento para menores). Obs.: para os casos de falecimento de um dos pais, de ambos ou do
conjuge, o candidato devera encaminhar a copia da respectiva certidao de 6bito;

3. a documentacédo comprobatdria de renda de TODAS as pessoas gque integram o seu grupo familiar:

3.1. para os trabalhadores do mercado formal: o original e a copia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social atualizada ou cépia de contracheques
referente ao més de dezembro de 2010;

3.2. aposentados, pensionistas e beneficiarios de auxilio-doenca e outros beneficios: a copia do extrato de rendimentos atualizado fornecido pelo INSS e
copia do cartdo do beneficio ou extrato do banco com o valor do beneficio, referente ao més de dezembro de 2010;

3.3. aposentados, pensionistas da administracéo publica: cépia de contracheque referente ao més de dezembro de 2010;

3.4. para os casos de recebimento de penséo alimenticia: copia de contracheque referente ao més de dezembro de 2010 ou declaragédo de préprio punho
informando o valor bruto mensal auferido, datada e assinada pelo trabalhador e por duas testemunhas maiores de 18 anos nédo pertencentes a familia,
com copia da Carteira de Identidade e do CPF das duas testemunhas;

3.5. para os trabalhadores do mercado informal, autdnomos e profissionais liberais: a declaragéo de préprio punho informando a atividade desempenhada
e o valor bruto mensal auferido, datada e assinada pelo trabalhador e por duas testemunhas maiores de 18 anos néo pertencentes a familia, com cépia
da Carteira de Identidade e do CPF das duas testemunhas, e cépia da Guia de Contribui¢céo para o INSS (GPS) atualizada e a cépia de todas as paginas
da Declaragéo de Imposto de Renda e Pessoa Fisica (IRPF) em 2010 e do recibo de entrega.

4. A documentagdo comprobatéria da situagdo de moradia: copia da escritura do imével para imével proprio, ou cépia do comprovante do financiamento
atualizado para imoével proprio em financiamento, ou cépia do recibo do aluguel atualizado para imével alugado, ou declaragdo explicando outra situacéo
de moradia.



5. A documentacdo comprobatoéria da situacéo de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ou Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).

6. A documentac@o comprobatéria da situacéo de energia elétrica (copia da conta de energia elétrica referente ao més de dezembro de 2010).

Seré de inteira responsabilidade do candidato a apresentacéo da documentagéo contendo o valor bruto mensal atualizado que possibilite a realiza¢éo do
calculo da renda per capita por parte da Comisséo de Anélise Socioecondmica e, por conseguinte, a caracterizagdo da condicéo de caréncia.

O candidato que, no ato da matricula, ndo apresentar todos os documentos solicitados, inclusive para a comprovagéo da cota e da condicéo de caréncia
socioecondmica, perdera o direito a matricula na UEZO. A UEZO podera investigar a veracidade das informag6es apresentadas pelo candidato.

Candidatos Negros ou indigenas com comprovagéo de caréncia socioecondmica.

1. No ato da matricula, o candidato devera apresentar os seguintes documentos:

a) certiddo de nascimento ou de casamento (original e cépia);

b) documento de identidade (original e copia);

c) CPF, para os candidatos maiores de 18 (dezoito) anos (original e cépia);

d) trés fotos 3 x 4 iguais e recentes;

e) titulo de eleitor, para os candidatos maiores de 18 (dezoito) anos (original e cépia);

f) certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino (original e fotocépia);

g) comprovante de residéncia;

h) diploma ou certificado de concluséo do Ensino Médio (original e copia) e publicacéo no Diario Oficial, se for o caso;

i) histdrico escolar (original e copia);

j) declaragéo de concluséo do ensino médio, para candidatos cujo diploma ou certificado do ensino médio ainda néo tenha sido expedido pela instituigdo
de ensino; neste caso, o candidato devera apresentar o protocolo de solicitagdo do histérico escolar do ensino médio e apresentar o original deste
documento no prazo maximo de 45 (quarenta e cinco) dias Uteis, a contar da data da matricula;

2. O candidato impedido de comparecer para realizar a matricula podera constituir um representante por meio de procuracéo especifica, por instrumento
publico ou particular, neste Gltimo caso com firma reconhecida; sendo menor podera ser representado por seu responsavel, mediante documento que
comprove paternidade, maternidade, guarda ou tutela do candidato;

DOCUMENTAGAO PARA COMPROVAGAO DE COTAS:

Além dos documentos supracitados, em cumprimento a Lei Estadual n°® 5346/2008, o candidato comprovara ser cotista e possuir caréncia
socioecondmica mediante a apresentacéo da seguinte documentagao:

1. para negros e indigenas faz-se necessario a apresentacao da autodeclaracéo especifica, conforme modelo abaixo:
a)Para candidato negro:

DECLARACAO
De acordo com a Lei Estadual n® 5346/2008, eu (nome completo), declaro, sob as penas da lei, identificar-me como negro.
(data e assinatura do candidato)

b)Para candidato indigena:

DECLARACAO
De acordo com a Lei Estadual n® 5346/2008, eu (nome completo), declaro, sob as penas da lei, identificar-me como indigena.
(data e assinatura do candidato)

DOCUMENTAGAO PARA COMPROVAGAO DE CARENCIA SOCIOECONOMICA:

Para comprovacao da condicéo de caréncia socioecondmica, definida como renda per capita mensal bruta igual ou inferior a R$ 960,00 (novecentos e
sessenta reais) das pessoas do seu grupo familiar, o candidato devera apresentar:

1. arelagdo das pessoas que residam em seu domicilio, inclusive as criangas, definindo, assim, seu grupo familiar;

2. a documentacdo comprobatéria de identificacéo de todas as pessoas que integram o seu grupo familiar (cépia do documento de identificacéo oficial e
do CPF para maiores de 18 anos; copia da certiddo de nascimento para menores). Obs.: para os casos de falecimento de um dos pais, de ambos ou do
conjuge, o candidato devera encaminhar a cépia da respectiva certiddo de 6bito;

3. a documentacéo comprobatéria de renda de TODAS as pessoas que integram o seu grupo familiar:

3.1. para os trabalhadores do mercado formal: o original e a copia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social atualizada ou cépia de contracheques
referente ao més de dezembro de 2010;

3.2. aposentados, pensionistas e beneficiarios de auxilio-doenca e outros beneficios: a copia do extrato de rendimentos atualizado fornecido pelo INSS e
cépia do cartdo do beneficio ou extrato do banco com o valor do beneficio, referente ao més de dezembro de 2010;

3.3. aposentados, pensionistas da administracdo publica: copia de contracheque referente ao més de dezembro de 2010;

3.4. para os casos de recebimento de penséo alimenticia: copia de contracheque referente ao més de dezembro de 2010 ou declaragéo de préprio punho
informando o valor bruto mensal auferido, datada e assinada pelo trabalhador e por duas testemunhas maiores de 18 anos ndo pertencentes a familia,
com copia da Carteira de Identidade e do CPF das duas testemunhas;

3.5. para os trabalhadores do mercado informal, autbnomos e profissionais liberais: a declaragéo de préprio punho informando a atividade desempenhada
e o valor bruto mensal auferido, datada e assinada pelo trabalhador e por duas testemunhas maiores de 18 anos néo pertencentes a familia, com cépia
da Carteira de Identidade e do CPF das duas testemunhas, e cépia da Guia de Contribui¢éo para o INSS (GPS) atualizada e a copia de todas as paginas
da Declaracéo de Imposto de Renda e Pessoa Fisica (IRPF) em 2010 e do recibo de entrega.

4. A documentagdo comprobatéria da situagdo de moradia: copia da escritura do imével para imével préprio, ou cépia do comprovante do financiamento
atualizado para imével préprio em financiamento, ou cépia do recibo do aluguel atualizado para imével alugado, ou declaragdo explicando outra situagéo
de moradia.

5. A documentacéo comprobatéria da situacédo de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ou Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).

6. A documentac@o comprobatéria da situacéo de energia elétrica (copia da conta de energia elétrica referente ao més de dezembro de 2010).

Seré de inteira responsabilidade do candidato a apresentacéo da documentag&o contendo o valor bruto mensal atualizado que possibilite a realiza¢éo do
calculo da renda per capita por parte da Comisséo de Andlise Socioecondmica e, por conseguinte, a caracterizagao da condicéo de caréncia.



O candidato que, no ato da matricula, ndo apresentar todos os documentos solicitados, inclusive para a comprovagao da cota e da condi¢éo de caréncia
socioecondmica perdera o direito a matricula na UEZO. A UEZO podera investigar a veracidade das informagdes apresentadas pelo candidato.

5 - Participagdo dos cursos no SiSU: Quadro descritivo
Campus: 659986 - CAMPUS - RIO DE JANEIRO - CAMPO GRANDE

Nome do Curso: ANALISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
Cddigo do Curso: 116900

Turno: Noturno

Regime: Semestral

Grau: Tecnolégico

Duracgéo Regular: 6

Vagas Autorizadas: 80

Este Curso participara do SiSU? Sim

Total de vagas ofertadas pelo SiSU: 30 vagas

Informag0es adicionais: -

Prova ENEM | Peso | Notaminima |
Redagéo | 200 | 0,01 |
Matematica e suas Tecnologias | 4,00 | 0,00 |
Ciéncias da Natureza e suas Tecnologias | 1,00 | 0,00 |
Ciéncias Humanas e suas Tecnologias | 1,00 | 0,00 |
Linguagens, Codigos e suas Tecnologias | 2,00 | 0,00 |
Nome do Curso: BIOTECNOLOGIA
Cddigo do Curso: 116906
Turno: Noturno
Regime: Semestral
Grau: Tecnoldgico
Duracéo Regular: 6
Vagas Autorizadas: 80
Este Curso participara do SiSU? Sim
Total de vagas ofertadas pelo SiSU: 25 vagas
Informagdes adicionais: -
Prova ENEM | Peso | Nota minima |
Redagso | 200 | 0,01 |
Matematica e suas Tecnologias | 1,00 | 0,00 |
Ciéncias da Natureza e suas Tecnologias | 4,00 | 0,00 |
Ciéncias Humanas e suas Tecnologias | 1,00 | 0,00 |
Linguagens, Codigos e suas Tecnologias | 2,00 | 0,00 |

Nome do Curso: CIENCIA DA COMPUTAGAO
Caddigo do Curso: 150086

Turno: Matutino

Regime: Semestral

Grau: Bacharelado

Duracgdo Regular: 8

Vagas Autorizadas: 30

Este Curso participara do SiSU? Nao

InformagOes adicionais: -

Nome do Curso: CIENCIA DA COMPUTACAO
Caodigo do Curso: 150086



Turno: Noturno

Regime: Semestral

Grau: Bacharelado

Duracgéo Regular: 8

Vagas Autorizadas: 30

Este Curso participara do SiSU? Sim

Total de vagas ofertadas pelo SiSU: 10 vagas

Informag0es adicionais: -

Prova ENEM

Peso

Nota minima

Redagao

2,00

0,01

Matemética e suas Tecnologias

4,00

0,00

Ciéncias da Natureza e suas Tecnologias

1,00

0,00

Ciéncias Humanas e suas Tecnologias

1,00

0,00

Linguagens, Codigos e suas Tecnologias

2,00

0,00

Nome do Curso: CIENCIAS BIOLOGICAS
Caddigo do Curso: 150087

Turno: Matutino

Regime: Semestral

Grau: Bacharelado

Duracéo Regular: 8

Vagas Autorizadas: 30

Este Curso participara do SiSU? Néo

Informages adicionais: -

Nome do Curso: CIENCIAS BIOLOGICAS
Cddigo do Curso: 150087

Turno: Noturno

Regime: Semestral

Grau: Bacharelado

Duracéo Regular: 8

Vagas Autorizadas: 30

Este Curso participara do SiSU? Sim

Total de vagas ofertadas pelo SiSU: 15 vagas

Informages adicionais: -

Prova ENEM

Peso

Nota minima

Redacgao

2,00

0,01

Matematica e suas Tecnologias

1,00

0,00

Ciéncias da Natureza e suas Tecnologias

4,00

0,00

Ciéncias Humanas e suas Tecnologias

1,00

0,00

Linguagens, Codigos e suas Tecnologias

2,00

0,00

Nome do Curso: CONSTRUCAO NAVAL
Cabdigo do Curso: 116890

Turno: Matutino

Regime: Semestral

Grau: Tecnoldgico

Duracdo Regular: 6

Vagas Autorizadas: 80

Este Curso participara do SiSU? Sim

Total de vagas ofertadas pelo SiSU: 30 vagas

Informag0des adicionais: -

Prova ENEM

Peso

Nota minima




Ciéncias da Natureza e suas Tecnologias | 100 | 0,00 |
Ciéncias Humanas e suas Tecnologias | 1,00 | 0,00 |
Linguagens, Codigos e suas Tecnologias | 1,00 | 0,00 |
Redacdo | 200 | 0,01 |
Matematica e suas Tecnologias | 5,00 | 0,00 |
Nome do Curso: ENGENHARIA DE PRODUCAO
Caddigo do Curso: 150088
Turno: Matutino
Regime: Semestral
Grau: Bacharelado
Duracgdo Regular: 9
Vagas Autorizadas: 30
Este Curso participara do SiSU? Néo
Informag0fes adicionais: -
Nome do Curso: ENGENHARIA DE PRODUCAO
Cabdigo do Curso: 150088
Turno: Noturno
Regime: Semestral
Grau: Bacharelado
Duracgédo Regular; 9
Vagas Autorizadas: 30
Este Curso participara do SiSU? Sim
Total de vagas ofertadas pelo SiSU: 10 vagas
Informagdes adicionais: -
Prova ENEM | Peso | Nota minima |
Redaggo | 200 | 0,01 |
Matematica e suas Tecnologias | 4,00 | 0,00 |
Ciéncias da Natureza e suas Tecnologias | 2,00 | 0,00 |
Ciéncias Humanas e suas Tecnologias | 1,00 | 0,00 |
Linguagens, Codigos e suas Tecnologias | 1,00 | 0,00 |
Nome do Curso: FARMACIA
Caodigo do Curso: 150085
Turno: Noturno
Regime: Semestral
Grau: Bacharelado
Duracgéo Regular: 8
Vagas Autorizadas: 30
Este Curso participara do SiSU? Sim
Total de vagas ofertadas pelo SiSU: 10 vagas
Informag0Oes adicionais: -
Prova ENEM | Peso | Notaminima |
Redagéo [ 200 | 0,01 |
Matematica e suas Tecnologias | 1,00 | 0,00 |
Ciéncias da Natureza e suas Tecnologias | 5,00 | 0,00 |
Ciéncias Humanas e suas Tecnologias | 1,00 | 0,00 |
Linguagens, Cédigos e suas Tecnologias | 1,00 | 0,00 |

Nome do Curso: FARMACIA
Cddigo do Curso: 150085
Turno: Matutino



Regime: Semestral

Grau: Bacharelado

Duracéo Regular: 8

Vagas Autorizadas: 30

Este Curso participara do SiSU? Néo

Informagdes adicionais: -

Nome do Curso: POLIMEROS

Cddigo do Curso: 116888

Turno: Noturno

Regime: Semestral

Grau: Tecnoldgico

Duracéo Regular: 6

Vagas Autorizadas: 80

Este Curso participara do SiSU? Sim

Total de vagas ofertadas pelo SiSU: 30 vagas

Informages adicionais: -

Prova ENEM | Peso | Nota minima |
Redaggo | 200 | 0,01 |
Matematica e suas Tecnologias | 2,00 | 0,00 |
Ciéncias da Natureza e suas Tecnologias | 4,00 | 0,00 |
Ciéncias Humanas e suas Tecnologias | 1,00 | 0,00 |
Linguagens, Codigos e suas Tecnologias | 1,00 | 0,00 |
Nome do Curso: PROCESSOS METALURGICOS
Cédigo do Curso: 115364
Turno: Matutino
Regime: Semestral
Grau: Tecnoldgico
Duracgéo Regular: 6
Vagas Autorizadas: 80
Este Curso participara do SiSU? Sim
Total de vagas ofertadas pelo SiSU: 30 vagas
Informacdes adicionais: -
Prova ENEM | Peso | Nota minima |
Redagso | 200 | 0,01 |
Matematica e suas Tecnologias | 3,00 | 0,00 |
Ciéncias da Natureza e suas Tecnologias | 3,00 | 0,00 |
Ciéncias Humanas e suas Tecnologias | 1,00 | 0,00 |
Linguagens, Codigos e suas Tecnologias | 1,00 | 0,00 |
Nome do Curso: PRODUCAO DE FARMACOS
Caddigo do Curso: 116910
Turno: Noturno
Regime: Semestral
Grau: Tecnoldgico
Duracgéo Regular: 6
Vagas Autorizadas: 80
Este Curso participara do SiSU? Sim
Total de vagas ofertadas pelo SiSU: 30 vagas
Informag0Oes adicionais: -
Prova ENEM | Peso | Nota minima |
Redacéo 2,00 0,01




Matematica e suas Tecnologias | 100 | 0,00 |
Ciéncias da Natureza e suas Tecnologias | 5,00 | 0,00 |
Ciéncias Humanas e suas Tecnologias | 1,00 | 0,00 |
Linguagens, Codigos e suas Tecnologias | 1,00 | 0,00 |

Resumo Geral de cursos e vagas ofertados pelo SiSU

Total de cursos participantes: 10
Total de vagas ofertadas - ampla concorréncia: 122
Total de vagas ofertadas - a¢Oes afirmativas: 98
Total de vagas ofertadas - geral: 220

6 - Condicdes Essenciais

6.1. A instituicdo de educacado superior emite o presente Termo de Participagéo referente ao primeiro processo seletivo
do Sistema de Selec¢do Unificada (SiSU) de 2011, assumindo as obriga¢des nele previstas e comprometendo-se, na
pessoa do representante legal ou, no que couber, nas pessoas do responsavel institucional do SiSU ou do(s)
colaborador(es) institucional(is) do SiSU, a:

a) cumprir as orientagdes e normativos do Ministério da Educacé&o acerca dos procedimentos relativos ao SiSU;
b) fornecer todas as informagdes solicitadas pelo sistema, especialmente:

i. 0S cursos/turnos participantes e o nimero de vagas a serem ofertadas por meio do SiSU para cada um deles;

ii. as politicas de agBes afirmativas eventualmente adotadas, bem como a definicdo de sua abrangéncia a
institui¢cdo, campi e cursos;

iii. 0s pesos e as respectivas notas minimas para cada uma das provas do ENEM, em cada curso e turno,
guando for o caso;

iv. os procedimentos adotados pela instituicdo para a realizagdo da matricula; e

v. 0s documentos necessarios para a realizagdo da matricula dos candidatos selecionados, inclusive aqueles

referentes a comprovagdo do preenchimento dos requisitos exigidos nas politicas de a¢des afirmativas
eventualmente adotadas pela institui¢ao.

c) abster-se de cobrar quaisquer tipos de taxas na selecdo efetuada no &mbito do SiSU;
d) disponibilizar acesso gratuito a internet para a inscri¢cdo de candidatos ao processo seletivo do SiSU;

e) manter o responsével institucional e os colaboradores institucionais do SiSU disponiveis e aptos a efetuar todas as
operages referentes ao processo seletivo, independentemente de seu calendario académico, inclusive durante o
periodo de férias coletivas, finais de semana e feriados;

f) divulgar em sua péagina eletrdnica na Internet e mediante afixa¢c&o em locais de grande circulacdo de estudantes o
inteiro teor deste Termo de Participagéo, a lista dos candidatos selecionados pelo SiSU na instituigcdo, bem como os
demais documentos e informacdes referentes ao processo seletivo do SiSU;

g) efetuar a analise dos documentos necessarios para a realizagcdo da matricula dos candidatos selecionados por
meio do SiSU, inclusive aqueles referentes a comprovagédo do preenchimento dos requisitos exigidos nas politicas de
acOes afirmativas eventualmente adotadas pela instituicao;

h) efetuar a matricula dos candidatos selecionados por meio do SiSU, ap6s a comprovagdo dos documentos exigidos
pela instituicao;

i) manter o MEC e a SESu informados sobre quaisquer eventos que dificultem ou interrompam o curso regular de
execucdo dos compromissos assumidos neste Termo de Participacéo.




6.2. A instituicdo publica de educagdo superior atesta e concorda com os procedimentos a serem adotados para a
sele¢do dos candidatos as vagas ofertadas por meio do SiSU, conforme disposto na Portaria do Ministério da Educagao
gue regulamenta o SiSU.

6.3. E vedada a realocacdo das vagas destinadas para as politicas de acdes afirmativas atribuidas neste Termo de
Participagdo para a ampla concorréncia dos candidatos durante o processo seletivo do SiSU, exceto quando se tratar
das eventuais vagas disponibilizadas por meio da Lista de Espera do SiSU a qual ndo observara eventual reserva de
vagas e bonus atribuidos a nota do candidato.

6.4. A instituicdo de educacao superior participante declara estar ciente que a execucado dos procedimentos referentes a
este processo seletivo do SiSU tem validade juridica para todos os fins de direito e enseja responsabilidade pessoal dos
agentes executores, na forma da legislacéo vigente.

6.5. Essa instituicdo de educacgdo superior emite e assina digitalmente o presente Termo de Participagdo, por meio de
certificado digital pessoa fisica do representante legal da instituicdo ou de seu responsavel institucional, atestando todas
as informac@es nele inseridas e concordando com as condigfes acima definidas.

7 - Assinatura
Rio de Janeiro - RJ, 14/10/2010 09:56:06
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